
MUNrcíPIO DETIO HUGO/RS
Um ôôúo po.!o porc ê tu!ütô

Que fazem entrê si, de um lado o lf,UNlCiPlO DE Trc} HUGO, pessoa dedireito

público interno, c,om sede na Rua Venezuela, 285, na cidade de Tio Hugo-RS,

inscrito no CNPJ 04.207.638/0001-59, nêste ato rêpresentado pela sua Prefeita

Municipâl Sra. VALDUZE BACK VOLLiTER, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Avelino Sifuério Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de

Tio Hugo-RS, portador do CPF no 003.187.530-06, doravante denominado de

CoNTRATANTE, e a SANTIAGo CONSTRUçÕES LTDA, pessoa jurÍdica,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no

57.968.215/0001-18, com sede na Avenida Castêlo Branco, no 105, Bairro

Érico Verissimo, do Municipio de Três Passos-RS, neste ato representada por

seu representante legal Sr Éder Luiz Negrin, inscrito no Gadastro da Pessoa

Fisica (CPF) sob o no969.67S.190-91, portador da Cédula de ldentidade (Cl)

no 1081801845 SJS/ll RS, tendo em vista o que consta no Processo no

2025.003/00127, lirmam o presente aditivo ao contrato, mediante as cláusulas

e condi@es a seguir estabelecidas: Este Contrato é parte integrante do Edital

Concorrância no 00312025.

CLAUSULA SEGUNDA: No valor de R$ 10.í25,ül (dee mil, qênb e vinte e

cinco reais), quê aorá pago, conformê patêcer técnico do setor de

engenharia.

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato original e náo

alteradas pelo Presênte ADITIVO, terâo plena vigência na forma redigida

naflu§{ÊÀB?J[YJIH$98. progresso I cEp ee345-ooo I rio Hugo/Rs | (54) 3338'e167
E-mâil: gebinete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohuSo

cNP., 04.207.638/OOO1-59

PRITEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADUINISTRATIVO NO OI2Z2O25
coNcoRRÊNClA ito 0312025

CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento os aditantes, de comum

acordo, resolvem, conforme Clausula Stima do Contrato Original, âditar em

25olo (vinte e cinco por cento) o valor coníorme pareceÍ técnico do setor de

engenharia.
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E, por estarem assim justos e acêrtados, assinaram o presente instrumento

em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testêmunhas que a

tudo assistiram.

Ío Hugo/RS, 18 de Dezembro de2025.
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